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INDICA A NECESSIDADE DE PROCEDER A LIMPEZA EM TODA 

DIMENSÃO NO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO ALAMEDA 

MONCHÃO DOURADO. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                      Justificamos a presente indicação, levando em 

consideração a necessidade de proceder a limpeza no campo de futebol 

do bairro Alameda Dourado, eis que não está sendo realizada a limpeza 

nesse local, o que impossibilita a prática de atividades esportivas nesse 

local. 

 

                    É imperioso ressaltar que a população clama por condições 

favoráveis para a prática de esporte, atividade inviabilizada pelas más 

condições em que o referido campo de futebol se encontra. 

 

  Outrossim, a prática de esportes beneficia o ser humano e é 

uma ótima fonte de vitalidade, uma vez que, reduz consideravelmente a 

probabilidade do aparecimento de doenças e ajuda a restabelecer a 

autoestima das pessoas. 
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                       Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois 

assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

treze dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezessete. 

 

 

Ver. Leônidas Machado Barcelo 

 


